EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 04/2024 que “ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.811, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2001, QUE INSTITUI O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Pela presente e na forma regimental, REQUEIRO que seja acrescentado ao § 4º do artigo 1º do Projeto de Lei nº 04/2024 o inciso IV, com a seguinte redação:
“...

§ 4º Os relatórios emitidos pelo SCI ficarão armazenados eletronicamente e serão obrigatoriamente destinados:

...

IV – à Câmara de Vereadores, devendo ser disponibilizado a todos os Vereadores" (AC)”
JUSTIFICATIVA

O objetivo da emenda é acrescentar inciso ao § 4º do art. 1º do PL 04/2024 inciso determinando que os relatórios emitidos pelo Sistema de Controle Interno sejam remetidos à Cãmara de Vereadores, como meio de  transparência e em função da tarefa fiscalizadora que cabe ao Poder Legislativo
Neste sentido, solicito a aprovação da presente emenda pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 10 de janeiro 2024.
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